
PfiDRElRAS/MA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N® 1.358/13
C.N.P.J: (M. F) 00_}93.005/000l-21.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de novembro de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0811002/2021. Objeto: Aquisição de impressora e

um transformador de 3000VA tripolar bivolt, para atender as

necessidades do Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras - MA.

Com este fim e para constai*, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente

tenno que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 08 de novembro de 2021

mii

Elanne Silva Morais

Protocolo.
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13
C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0001-21.

Pedreiras - MA, 08 de novembro de 2021.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa para aquisição de
impressora e um transformador de 3000VA tripolar bivolt, para atender as necessidades do
Instituto Municipal da Previdência do município de Pedreiras - MA., para que sejam realizadas as
pesquisas de preços praticados no mercado, de acordo com as informações abaixo:

especificação

o 1 umd

01 Und

Wesaeyiaroojja-Sfl^
/Preskl^I^^^ Instituto

Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP
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ESTADO DO MARANUÀO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: 06.I84.25.V0001-49

Site: ht(ps://www.pc(lreiras.ma.|;ov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de uma impressora transfomiador de 3000VA tripolar bivoll,
atendendo as necessidades do Inslílutc Municipal da Previdência do municipio de
Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdreiras^MA em dias úteis, no horário das 08;00h
(oito hora-s) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado'" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 08 de novembro de 2021.

lAicas Ribeiro Onveíra
Diretor do Depanameiuo de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICHACAO DE PESOÜISABB®

EMPRESA: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO 394

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65.725-000

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Recebi cm O / { •/ //̂2

CIDADE: PEDREIRAS UF: MA

02I a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.
GUSTAVO LOPES DA
S1LVA-67140491372

Astifaâ» d« fomtt tfgfCit pe« Giríí AVO
UM» cuiuvuTt^eAíiin

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, «° III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/VS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: littp.s://w\vw.pet5rt'iras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aquisição de impressora e um transformador de 3000VA tripolar bivolt,
atendendo as necessidades do Instituto Municipal da Previdência do município de
Pedreiras - MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO 1QUANT UNID

VALO

UNIl

(RS)

Impressora multifuncional (que
01 ofereça funções de impressão,

digitalização e cópia)
02 Transformador 3000VA, tripolar

bivolt

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pe.squisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias;

/  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MÀ
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-  ÇpLIC:(TACÃODKPi:.SQL'IS.\UK PREÇOS «E.MERCAW)

OB.1ETO: AiiLitstçSo cIc uiiia impressora iriinsrurnuulor cic 30ü(jVA iripolar hivolu
atendendo <is necessidades do instituto Municipal da l're\idència do município de
Pedreiras - MA

Solicitamos a coluhoriiçàu dessa empresa no sentido ile preencher todos o.s dados
requeridos na planilha em anexo Í\ próprio punho tprevos unitários e lotais) ou clabonuius
c impressas por qualquer processo eletrônico e entrepar com o máximo de tirgcncia
possível, no Setor de Cuinpiui. desta Picreltiira Municipal, com sede ã Kua Zeca íiraiico,
n" 1.14. Muliráo - l. f.d' 6.S.725-00U - Pcdrciras'MA cm dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horiLs) íts 12;00h (doze horas).
As informavòcs prcsiada.s jwr essa empresa serão utilizadas para ol>ieni;ãu de

"planillia de preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação
cahivcl.

loKaminhamos em «nexo a planilha com os quamiiaiivos e especiltcaçôcs dos
produtos-'serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com u pronto utcndimcnio a c.stu suljcilaçàu. reiteramos nossos
mais sinceros votos dc consideração.

Pedreiras - MA, OR de novembro dc 2021.

rj^y^ JUbUajO
*1^eiis Kiheiro Olivcini

I iirctor (Io nepiirlamenlo de Compras

EMPRESA:

RAIRRO: /CItTCa- (IDADE; i-CIDADE; ACXJ»

tEP; gr. f76j>.0£Q

CNP.I: 1&'. Jòi. ̂ 0^

keccbi cm OR í " SOLICITAÇÃO I>E PESQUISA DE PREÇOS.

Qo-SJ' rÁ «- ■-yP /KtíÂ^^r=:^
(l^inatiini^do i-cSponsável tia empresa
..arimbo da empresa

Hh tíiitiica. II"; I /. Clil': 65.725-000, Centro - Mreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.Í: 06.184.253/000M9

Sile: hHps://\vww.pcdrcir!is.niii.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECinCAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aquisição de impressora e um transformador de 3000VA tripolar bívolt,
atendendo as necessidades do Instituto Municipal da Previdência do município de
Pedreiras - MA

ESPECIFICAÇÃO
VALOR

llTEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID UNIT.
(RS)

Impressora multifiancional (que
01 ofereça ftinções de impressão, 01 unid

digitalização c cópia)
02 Transforaiador 3000VA, tripolar 01 Unid

bivolt

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias;

!  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" lit, CEP: 65.725-000, Centro - Peiireiras/MA
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ESTADO DO MAKAMIÃÜ

1'UF.FErnjRA MDNiaPAl. DK PKDRFJRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.1IW.25.1/II0IH-49

SHe: litlps.vVMMw.pcdrclrHS.iiiii.gov.hr J

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERC.U>0

OBJETO: Aquisição dc uma impressora transformador dc 3U00VA tripolar bivoll,
aicmicndo as necessidades do Instiuiio Municipal da Previdência do município dc
Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher iodos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários c lotais) ou elaboradas
c impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo dc urgência
possível, no Setor dc Compras, desta Prcfciiuiti Municipal, com sede à Rua Zcca Branco,
n" IJ4. Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrciras/MA cm dias úici.s, no horário das OS;ÜOh
(oito horas) às l2:U0h (doze horas),

As infonnaçôes prestadas por essa empresa scrào utilizadas para obtenção dc
"planilha dc preços dc mercado" c servirão para verificação da modalidade dc licitação
cabível.

Encaminhamo.s cm anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo dc contarmos com o pronto atcmlimciuo a esta solicitação, reiteramos nossos
mai.s sinceros votos de consideração.

Pedreiras - M A. 08_de novembro dc 2021.

Lucas Ribeiro OUveirn

Diretor do líepariamcmo de Compras

tl-Auí, CID.ADE: •

- OOc>

±Ç. Qãü levo/ - D'^CNPJ: ÚN.

Recebi em 72021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatl^'6 do rcspon.sável da empresa
Carimbo da empresa

Avaiida Rio Branco, n" III, CER: 65.72Í-00U, Cctaro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://ww\v.pc(Irciras.ma.guv.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aquisição de impressoi^ e um transformador de 3000VA tripolar bivclt,
atendendo as necessidades do Instituto Municipal da Previdência do município de
Pedreiras - MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR

QÜANT ÜNID UNI'
(R$

Impressora multifuncional (que
01 ofereça funções de impressão, 01

digitalização c cópia)
01 Unid

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias;

I  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
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RECICLE INFO E PAPELÀStSUJBA^^^EPP"
CNPJ: 17.293.339/0001-26 INSC. ESTADUAL: 12397911-0

AVENIDA RIO BRANCO N. 394, CENTRO - PEDREIRAS/MA
99 3642 0989 / 98136 4000, reclcle0989@gmall.com

EMPRESA: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO N® 394

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PEDREIRAS

CEP: 65.725-000

CNPJ: 17.239.339/0001-26

UF: MA

COTAÇAO DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de produtos e suprimentos de informática para atender as necessidades do INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS - MA.

ITEM DESCRIÇÃO iiM» VALOR VALORQTD. ÜND. unITARIOR$ TOTAL R$

01 Impressora multifuncional (que ofereça funções de 01 UND
Impressão, digitalização e cópia)

02 Transformador 3000VA, tripolar blvolt 01 UND

4.899,00

379,00

4.899,00

379,00

VALOR TOTAL: R$ 5.278,00 (cinco mil duzentos e setenta e oito reais)

Pedreiras - MA. 08 de novembro de 2021

GUSTAVO LOPES
_  dlglIalpafGUSTAVO

LOPES DA
SILVAÉ7Í40491372 S(LVA;6714M91372

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP
GUSTAVO LOPES DA SILVA

(Sócio Administrador)
CPF: 671.404.913-72



■fliib-

CARTUCHO SERVICE

J. DE R. C. MOURA & CIA LTDA

END.: AVENIDA 1 CASA 9 QUADRA 6, ANGELIM SÃO LUIS -MA CEP: 65063-050
CNPJ.:15131905/0001-78 1, E: 123793351

FONES: (98) 3244-9229/ 987816656 / 30842826
E-mail: cartuchos.sorvica^ihoünajl.com

EMPRESA: (. DE R. C. MOURA & CIA ETDA

ENDEREÇO: AVENIDA 1 CASA 9 QUADRA 6

BAIRRO; ANGELIM CIDADE: SAO LUIS

CEP: 65.063-050

CNP): 15.131.905/0001-7B

UFi MA

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO OUANT. UND.
VALOR VALOR TOTAL
UNIT. (R$) (RS)

01 Impressora multifuncional (que ofereça funções 01
de impressão, digitalização e cópia)

02 Transformador 3000VA, tripolar bivolt põí"

UND 4.992,00 4.992,00

UND 530,00 530.00

Valor total: 5.522,00 (cinco mil quinhentos e vinte e dois reais)

São Luís/MA, 09 de novembro de 2021

CAflTUCHO SERVICE
)asf de R. (!osUi Moura
CFE: 492.910.093-34



MICROWAT

CNPJ: O-S.^SO.eaO/OOOl-OTIInscriçâo Estadual: 12.627.429-

0

(98) 3011-0167 | WhatsApp: (98) 99148-8549
E-mail: tnicro.way0uol.coni.br

I  pEDRtiríAS'
'  /^( 400X/202_/_

Prezado, segue abaixo proposta de preço conforme solicitá^^

ITEM DESCRIÇÃO VALOR VALOR

UNITÁRIO R$ TOTAL RS

R$ 5.132,00

R$ 410,00

RS 5.542.00

01 IMPRESSORA KYOCERA M2040DN DUPLEX MULT

02 TRANSFORMADOR 3000VATRIPOLAR BIVOLT

Pcriioró-MA, lUdcnovembro de2021.

Assinoítiro du responsável

jt-'-' -- - -
Xv. bóiâ, Múmerb 42,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://\vww.pcdreirns.ma.gov.br /

PEDREIRAS/MA

ProoQg U QO.Í/202 /
FLS. 4 O-

Ao Senhor

Wescley Brito da Silva
Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP,
estamos encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com fornecedores, para comprovação de preço praticado no
mercado, objetivando a aquisição de uma impressora e um transformador de 3000VA
tripolar bivolt para atender os interesses do Instituto Municipal da Previdência de
Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 12 de Novembro de 2021.

'^W-0 Ob
Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA



PHDRHIRAS/MA

08II002/2021

RUH
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° 1.358/13
C.N.P.J: (M. F)fl0.393.0()5/00»I-2I.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0811002/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição dc uma impressora e um transformador de 3000VA tripolar bivoll, para
atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - MA.

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos em

que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio constitucional da

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo

de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema

de idoneidade, se submete ao crivo de devida .lustitlcativa que ateste o referido ato,

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da
Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos

no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a

contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de

despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade
e eficiência que exige a máquina administrativa

Dc acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras dc valor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas dc um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada dc uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, dc 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o
artigo supracitado.

III - DA JUSTIFICATIVA E RAZAO DA

Em virtude do valor estimado para o ibmecimenio em pauta, que é de RS 5.447,34 (cinco mil,
quatrocentos c quarenta c sete reais e trinta e quatro centavos ) tcm-sc que sc justifica a
contratação atiavés da dispensa de licitação focada no art. 24. II da Lei 8666/93, alterado pelo
Decreto Federal 9.412/2018, posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de
rapidez na contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N® I.358/I3

C.N.P.J: (M. F) 00393.005/0001-21.

rapidez na contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades
licilalórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especiiicação do objeto, este não
ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se
verillca em folhas do processo a Recicle Info E Papelaria Lida- EPP portadora do CNPJ:
17.239.339/0001-26 ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no ail. 24, II da Lei
8.666/93 e alterações, lendo o mesmo ofertado o valor total de R$ 5.278,00 (cinco mil, duzentos
e setenta e oito reais)

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor
valor ofertado a Administração que justifica efetivar a devida contratação em favor da urgência
dos serviços, de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

wpA conclusão:

Portanto, concluimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que atende
aos reclamos de celeridade c de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na Lei
Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 12 de novembro dc 2021

Werck

Mimicipal
Instituto

Vencia de Pedreiras- IMPP



tNSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N" I.358/I3

C.N.P.J: (M. F)«O.393.OO5/O0UI-2I.

Pedreiras (MA), 12 de novembro de 2021.

Setor de Contabilidade

Venho por iniermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da existência
de Dotações Orçamentárias c impacto financeiro, suficientes para a aquisição de impressora e
um iransfonnador de 3000VA Iripolar bivoll, para atender as necessidades do Instituto
Municipal dc Previdência de Pedreiras - MA. Tendo sido o valor total é de R$ 5.447,34 (cinco
mil, quatrocentos c quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos ) .Na expectativa da atenção
deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe
os protestos de estima c elevada consideração.

Atenciosamente,

We><m
l^csidc

MunlcÍpalWj2«
râ iTiistiluio

Sracia de Pedreiras- IMPP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

I  PEDRb.><AS/MA

' Proc.QgLlOüa7202 i
IFLS.
'Rub. ^

Itistituio Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP

NESTA

Confonnc solicitação do Presidente do Instituto de Previdência, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a aquisição de impressora e transformador de

30ÜOVA iripoíar bivolt. destinado a atender as necessidades do Instituto Municipal de
Previdência do Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 19 Inst. Mun. De Previdência de Pedreinis

UNIDADE GESTORA; 1901 Inst. Mun, De Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATI\TDADE: 09 272 0ÜÜ2 2.133 Manutenção e Funcionamento do Instituto de

Previdência Própria

CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52,00 Equipamentos c material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 12 de novembro de 2021.

Atenciosamente.

Magila Pató^ílIí^^Xí^ida Araújo
Contadora

CRC: MA - 015195-0

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N"06.IS4.253/ÜÜ0I-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o ineiso I e § i" anlgo 16 da Lei CompíçmeiHar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"I50I/2020 de
2S de Dezembro de 2020. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

o processo licitatorio para aquisição de impressora c lran.sformador de 30()0VA tripolar bivolt.

destinado a atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência do Município de

Pedreiras - MA. conlbnne o desdobramento orçamentário abaixo:

ÜRGÀO: 19 Insi. Mun. De Previdência de Pedreiras

UNIDADE GESTORA: 1901 liist. Mun. De Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002 2.133 Manutenção e Funcionamento do Instituto de

Providência Própria

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente
Saldo da Dotação: RS 5.44734

Fonte de Recursos: 0203000010 - Recurso do RPPS - Fundo em capitalização

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 5.447,34

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamciuário: 0,0044%

Orçamento do Instituto de Previdência: RS 10.243.400.00

Impacto Orçamentário: 0.0531%

Conforme análi.sc verificou-se que o percentual de comprometimento orçamcntário-

financeiro é de 0.0044% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Instituto de
Previdência Corresponde a 0,0531 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE FEDREIRA.S - .MA. EM 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

Atenciosamente.

Magila Araújo

Comadora

CRC: MA - 015195-0

Avenida Rio Branco, n" III - Centro, CEP: 65.725-000



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMFP
AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N® 1.358/13

C.N.P.J: (M. F) (J0.393.005/000l-21.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Aquisição dc uma impressora e um transformador de 3000VA tripolar bivoll, para
atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - MA. Na qualidade
de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar
n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade cora o Plano
Plurianuai (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2021

Pedreiras - MA, 12 dc novembro de 2021.

^*fé^^ifflÍ^Instituto
Municipal de Prcvraracia dc Pedreiras- IMPP



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N" 1.358/13
C.N.P.J: (M. F) 00.393.005/0(101-21,

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Wcscley Brilo da Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimenlo às
determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Compiemenlar lül de 04 de maio de 2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequaçào orçamentária c financeira
para atender o presente objeto a aquisição de impressora e um transformador de 3000VA
tripolar bivoit, para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência dc Pedreiras
- MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021;

ORGÃO; 19 Inst. Mun. de Previdência dc Pedreiras
UNIDADE GESTORA: 1901 Inst. Mun. de Previdência dc Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002 2.133 Manutenção Funcionamento do Instituto de
previdência própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

As referidas despesas estão adeqtiadas a Lei Orçamentária Anual, compalivel com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual de RS
5.447,34 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e sele reais e trinta c quatro centavos)

Pedreiras - MA, 12 de novembro de 2021.

RrfisiHíi^L «oInstituto
Municipal dc Pr^uência de Pedreiras- IMPP



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP
AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N" 1.358/13

C.N.PJ: (M. F) 00.393.005/0001-21,

Pedreiras (MA), 16 de novembro de 2021.

OficioioOS /̂2021

Empresa: IlECICLE INFO E PAPELARIA LTDA- EPP

CNPJ: 17.239.339/0001-26

Endereço: Avenida Rio Branco, n° 394, Bairro: Centro, Pedreiras -MA,

CEP 65.65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para a

aquisição de uma impressora e um iransfonnador de 3000VA iripolar bivoll, para atender as

necessidades do Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras - MA., A proposta de preços

deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total, bem como a forma de pagamento
e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilitação:
- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;
- CNPJ;
- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;
- Certidão Mimicipal;
- FGTS;

- CNDT;
Atenciosamente,

Pr^dlfttfeWlHStituto
Municipal cib-PSp^lência de Pedreiras- IMPP

RECEBIDO EM __â^L-^iL/2021.
RESPONSÁVEL:
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GUSTAVO LOPES DA SILVA, Brasileiro. Empresário, Casado(A), Comunhão Parcial de Bens. ^
nascido em 27/09/1985, CNH n» 07182398540 expedido por DETRAN - MA e CPF:
671.404.913-72, residente e domiciliado na Rua Moacir Soares, N® 17, Bairro, Maria Rita,
Cond. Monserat Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000;

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES, Brasileira, Empresária, Casado{A), Comunhão
Parcial de Bens,, nascida em 28/07/1991, RG n® 036217622008-5 expedido por SESP • MA, n®
do CPF: 048.439.443-60, residente e domiciliado na Rua Moacir Soares, N' 17, Bairro, Maria
Rita, Cond. Monserat Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000;

Únicos sócios da sociedade empresaria, RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA, com sede na
Avenida Rio Branco, N® 394, Bairro Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, com contrato
social devidamente registrado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o
n® 21200853497, inscrita no CNPJ sob o n- 17.293.339/0001-26, e alterações posteriores
registradas neste órgão, resoivem na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes
cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e aceitam alterar e consolidar seu Contrato
Social, tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto de atividade social da empresa para:

4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo 3314-7/10 - manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente (impressoras) 4752-1/00 - comercio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação 4754-7/01 - comercio varejista de moveis 4761-0/03
- comercio varejista de artigos de papelaria 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos
7733-1/00 - aluguel de maquinas e equipamentos para escritório 8219-9/01 - fotocopias 9511-
8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 9521-5/00 -
reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 4751-
2/01 - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4751-
2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 8020-0/01 - atividades de
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 4649-4/02 comercio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 4651-6/01 - comercio atacadista de
equipamentos de informática 4652-4/00 comercio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos
de colchoaria 4647-8/01 comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 4642-7/01
comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet.

CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial RECICLE INFO E
PAPELARIA LTDA, com sede na Av. Rio Branco, N® 394, Bairro Centro, Pedreiras - MA, CEP:
65.725-000.
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraçao contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes
dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n®
10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá por objetivo de atividade social;

4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo 3314-7/10 - manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente (impressoras) 4752-1/00 - comercio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação 4754-7/01 - comercio varejista de moveis 4761-0/03
- comercio varejista de artigos de papelaria 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos
7733-1/00 - aluguel de maquinas e equipamentos para escritório 8219-9/01 - fotocopias 9511-
8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 9521-5/00 -
reparação e manutenção de equipamentos eletroeietrônicos de uso pessoal e doméstico 4751-
2/01 - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4751-
2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 8020-0/01 - atividades de
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 4649-4/02 comercio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 4651-6/01 - comercio atacadista de
equipamentos de informática 4652-4/00 comercio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação 4649-4/04 comercio atacadista de moveis e artigos
de colchoaria 4647-8/01 comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 4642-7/01
comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 04/12/2012 e seu prazo de
duração é Indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem o capital social de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios, da
seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS VALORES R$ %

GUSTAVO LOPES DA SILVA

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES

TOTAL

270.000 R$270.

R$ 30.

300.000 R$300.000,00 100%l

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA SBTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

#

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio GUSTAVO LOPES DA
SILVA que com os poderes e atribuições e suas responsabilidades, fica autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de
que não está (ão) Impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Pedreiras - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Pedreiras - MA, 30 de Julho de 2021

Gustavo Lopes Da Silva Cleudiane Souza Do Vale Lopes
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA consta assinado digitaimente por:

CPF/CNPJ

04843944360

67140491372

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES

GUSTAVO LOPES DA SILVA

JUCEMA

CKItTinco o SECISTHO EM 01/08/2021 07:11 SCS M* 202109B2390.

PROTOCOLO: 21D9B2390 Dl 30/07/2021.

CÓDieo OB VERIFIUCAO: 12105SSS961. CNPJ O* SEDE: 1729333900012C.
xm: 21200053497. CCM EFEITOS DO RESISTRO EM: 30/07/2021.

RECICLE INFO B PRPBIARM LTDA

LtLXAM TSERESA RmRlGDBS KEKDOHÇA
sccretAria-oeral

«ww. .BA.çov.bc

A validado dnico documento, ao Impernsao. fiem cu^elto * conpccvocdo da a\ia autoncluldoda dom zaapaoClvod poclmlfl.
in/ocbando aeua rCBiwcclvom e&dlçoa da variCioaoBo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e ftjndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porfâria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:50 do dia 26/10/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 24/04/2022.

Código de controle da certidão: 2624.89BF.F9C1.4806
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PÒÜER JUDICIÁRIO

do trasalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Certidão n': 46358055/2021

Expedição: 01/11/2021, às 09:49:26
Validade: 29/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 17.293.339/0001-26, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

« svig«Atfc»j8i 'jndtVrst-lus.^r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ&.®
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 195226/21 Data da 11/08/2021 09:12:21

Inscrição Estadual: 123979110 CPF/CNPJ:17293339000126

Razão Social: RECÍCLE INFO E PAPELARIA LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 394 CEP: 65725000

Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

Tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portat.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/08/2021 10:49:45
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 056755/21 Data da 18/08/2021 10:50:38

Inscrição Estadual: 123979110 CPF/CNPJ: 17293339000126

Razão Social: RECICLE iNFO E PAPELARIA LTDA

Endereço: AVE RiO BRANCO, 394 CEP: 65725000

Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://por1ai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/08/2021 10:50:38
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CAtXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: l7.293.339/0001-26
Razão Socíal^EacLE info e papelaria ltda

Endereço: av rio branco 394 terreo / centro / pedreiras / ma / 65725-ooq

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/10/2021 a 23/11/2021

Certificação Número: 2021102501360027924385

Informação obtida em 03/11/2021 11:20:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulla-crf.caI)(a.gov.br/consultBCFf/pages/consultaEmpregai]Dr.Jsf
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Aquisição de impressora e um transformador de 3000VA tripolar bivoll, para atender as
necessidades do Instituio MunicipaJ de Previdência de Pedreiras - MA

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, lein importância para a capacitaçâo/atualiitação dos atos

em que se verifique a dispensa dc licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo

de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema

de idoneidade, se submete ao crivo de devidajuslificaliva que alcste o referido ato. No caso em

questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art, 26 da Lei 8.666/93.

Inobstame o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da

Lei 8.666/93, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018. o que justifica a contratação direta,
vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fi-agmentação dc despesa, o que ensejaria
afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a
máquina administrativa.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$
5.447.34 (cinco mil. quatrocentos e quarenta c sete reais e trinta e qualro centavos)

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Qi

1

01

Impressora multifuncional (que
ofereça funções de impressão,'
digitalização e cópia)

01 UNID.
5 007,67 5.007,67

02

rransformador 3000VA. tripolar
bivolt 01

1
UNID

439,67 439,67

TOTAL GERAL 1 5.447,34
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5.F0RMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Conlralaçâo será realizada por meio dc Dispensa dc Licitação com fundamento na Lei
Federal n" 8.666/93, Ari. 24. Inciso 11, data de 21 de junho dc 1993 e o Decreto Federal
9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Tenno de Referência:

6.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão da Nota Fiscal, no Instituto Municipal da Previdência do município de
Pedreiras, com sede na Rua José Euzcbio, N° 121, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais,
Estaduais da Sede da empresa, c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O dcscumprimcnto do prazo limite para emissão c a entrega
dos documentos fiscais, a que sc refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal,

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falia.

6.5 PARAGRAFO QUARTO: Caso sc faça necessária a reapreseniaçâo de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reaprescntaçâo.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução
total ou parcial.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e scitÍços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, determinando o que for
necessário à regularização das falteis ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.
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7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção c controle adotados para lins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto
do contrato nào exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Inst. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 19 Inst. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras
UNIDADE GESTORA: 1901 Inst. Mun. de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002 2.133 Manutenção Funcionamento do Instituto de
previdência própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

À vista das informações contidas nestes
autos e com observância as normas

vigentes, APROVO o presente Termo
de Referência e AUTORIZO a

continuidade dos tramites legais para a
realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 17 de novembro de 2021.

W%
PrS

Municipal de .

fflpe-díSilva
P do Instituto
íidcncia de Pedreiras- IMPP
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AUTORi;

Pelo presente Termo de Autorização eu, Wescley Brito da Silva, Presidente do Instituto de
Previdência de Pedreiras- IMPP , no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a
contratação da empresa Recicle Info e Papelaria Lida- EPP , portador do CNPJ:
17.239.339/0001-26, para Aquisição de uma impressora e um transformador de 3000VA
tripolar bivolt, para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras
- MA., conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n" 003
/202I, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federa! n" 8.666, de 21 de
julho de 1993, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018.

Pedreiras (MA), 17 de novembro de 2021.

Wdscifw lMto.jáá^iIva
^resi^MB^o Instituto
3m-d<rPíe\loEncia de Pedreiras- IMPP
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n®

Processo Administrativo n° 0811002/2021

Dispensa de Licitação n® XXXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM ÍNS.MUNICIPAL DA

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA

EXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA

XXXXXXXX XXXXXXX XXX

XXXXXXNO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA, NA FORMA
ABAIXO:

Instituto Municipal da Previdência do município de Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o n®
00.393.005/0001-21, com sede na Rua José Euzébio. N® 121, CEP: 65.725-000, Centro -

Pedrciras/MA. neste ato representada pela Presidente do Instituto de Previdência de Pedreiras-
IMPP, o senhor Wcscley Brito da Silva , portadora do CPF n" 912.970.603-34 doravante
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx, com sede na

rua xxxxxxxxxx - Bairro; xxxxxxxx, Município de xxxxxx, inscrito no CPF sob o
xxxxxxxxxx,, neste ato repcscntado polo sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF
XXXXXX de agora em diante denominado Contratado, pactuam o presente contrato com base
no Processo Administrativo n® 0811002/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® xxxxx/2021,
fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis;
e, suplelivamcnie, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Aquisição de uma impressora e um transformador de 3000VA
trípolar bivoll, para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras
^MA

Parágrafo único - Integram o presente contraio, independentemente de transcrição, o Termo
dc Dispensa de Licitação n® xxxxxxxx/2021 e a proposta do LOCADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - 1)0 PRAZO:
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O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até e findará em de
31/12/2021.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, ínfonnações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato:
d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do contrato nas fomias definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 1>0 CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos setviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;
d) manlcr-se, durante toda a duração deste contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão dc falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
í) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-sc a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx).

ESPECIFICAÇÃO

Impressora mulliíuncional (que
01 ofereça funções de impressão, 01 unid

dieitalização e cópia)

QtlANT
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ransformador 3000VA, Iripolar
ivolt

01 I Unid

CLAUSULA SKXTA - PRFXOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTÍG\TADO os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3" dia útil,
após a data de emissão, no Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras, com sede à Rua
José Euzébio, N" 121- Bairro: Centro^ acompaniiados das certidões negativas atualizadas do,
FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimenlo do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Ca.so se faça necessária a reapresenlação de qualquer fatura por
culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresenlação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO:

O contraio deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, delcnninando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo CONTRATADO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos é
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do ctunprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos do
CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - PA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que ppr força de
circunstâncias supcr\'enientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A incxecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimpleincnlo ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, cm especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidadc.

b) muita;
b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso dc reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
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da que tiver sido inicialmente imposta, obscrvando-sc sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecuçSo total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) .se houver atraso injuslillcado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não .superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insalislátória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contraio;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual:
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO idoneidade
para contratar com a Inst. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras.

d) declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoncidade poderá ser proposta a Inst. Mun. De previdência Municipal
de Pedreiras, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cimmlativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao CONTRATADO
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
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se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a receber do CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que manlenlia com o CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo cora a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Inst. Mun. de Previdência de Pedreiras, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalizaçào no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no arl. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, uni lateralmente, o contrato, independentemente de interpelação'
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito ao contraditório e à
prévia c ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do CONTRATADO,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o CONTRATADO sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas c danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo dc interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações do CONTRATADO será processada na fonna prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contraio, em todos os
casos em que admitidas, independem dc prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO:
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços era virtude de inadimplência no
pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral DO CONTRATADO.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

SUBCONTRATACÃO;
DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou era parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranliào.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pelo Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenle responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As impoilâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, além do principal
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes
fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor era litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral do Insi. Mun. De previdência Municipal dc Pedreiras, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 19 Insl. Mun, de Previdência de Pedreiras
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UNIDADE GESTORA; 190! Inst. Mun. de Previdência Municipal de Pedreiras
PR0.IET0/AT1VIDADE: 09 272 0002 2.133 Manutenção Funcionamento do Instituto de
previdência própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca dc Pedrciras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contraio que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contraio,
firmam as parles o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual fonna e teor, depois de lido
e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX dc XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX XXXXX XXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0811002/2021

INTERESSADO : INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS-MA

ASSUNTO: Aquisição dc uma impressora e um transformador de 3000VA
tripolar bivoll. para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras - MA

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata do objeto supracitado através da empresa EMPRESA RECICLE INFO E
PAPELARIA LTDA - EPP, portador do CNPJ: 17.293.339/0001-26, visando atender as
necessidades da Aquisição de uma impressora e um transformador de 3000VA tripolar
bivolt, para atender as necessidades do Instituto Municipal da Previdência dc Pedreiras -
MA, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

An. 24. E dispensável a licitação;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
cpie não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, dc 1998). assim sendo
solicitamos que seja procedido o proces-so de Dispensa de
Licitação, confonne preccitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses dc dispensa de licilação, sendo
este rol taxativo, isto é. a Instituto Municipal da Previdência do munlcipio de Pedreiras -
MA, somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrenie uma das situações
previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compaiivcl com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Avenida Rio Brunco, n"lll, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiras/MA.

E-niail: procuradoria^Jiotinail.com
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Estabelece o art. 37. inciso XXI. da Carta Magna, a cbrigalorledade de realização de
procedimento lieitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a exislcncia de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especilkados na legislação, quais sejam a dispensa e a incxigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Secretário Municipal de
Administração a celebrar, de fonna discricionária, conu-aiações diretas sem a concretização
de certame lieitatório.

A dispensa de licitação c uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n°. 8.666/93 clenca os possiveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Instituto Municipal da Previdência do município de Pedreiras - MA.

Não c demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratillcação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar eomprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado.

Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidailes. postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo cm
anexo a minuta do contrato, o termo dc referencia e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está cm consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos lermos dc art. 55 da
Lei n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes Interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, Itavendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as rcgularidades exigidas.

Avenida Rh Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.

E-ntail: procuradoría^wtniail.coin
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O presente parecer é prestado sob o prisma cstrilamenle jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitanlc para
análise e deliberação.

PedrcÍras^,íí-fdX'2rdé^iÕvembro de 2021

TaJjsotrtIc Mgáelrtw-Melo
/ Assessor .lurídicQ
S^07ÜÍ/MA N"\Llll

Avenida Rio Branco, n° lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/A'1 A.
E-mail: procuradoria(dlio(maH.com
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Considerando as informações, parecercs, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n" 0811002/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 003/2021-INS,

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa Recicle Intb

e Papelaria Ltda- EPP portador do CNPJ: 17.239.339/0001-26, lendo como objeto Aquisição

de impressora e um transformador de 3000VA tripolar bivoli, para atender as necessidades do

Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras - MA

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de junho

dei 993.

O valor global do contrato é de RS 5.278,00 (cinco mil, duzentos e setenta e oito reais), que
será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO; 19 Inst. Mun. de Previdência Municipal de Pedreiras
UNIDADE GESTORA: 1901 Inst. Mun. De previdência de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002 2.133 Manutenção Funcionamento do Instituto de
previdência própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 22 de novembro de 2021.

Wesclc^S
Presidente djjUD
de PrevidcncSTO

Ia SMva

[pífõ^Municipal
'edreiras- IMPP
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LIOTAÇÃO

PUBLICACAO NO MLÍRAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infonnações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 0811002/2021, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°003/202I, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a
empresa Recicle Inlb e Papelaria Ltda- Epp, inscrito no CNPJ: 17.239.339/0001-26, referente
a Aquisição de uma impressora c um transformador de 30Ü0VA tripolar bivolt, para atender as
necessidades do Instituto Municipal dc Previdência de Pedreiras - MA. Esse Termo se
fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93. Art. 24, Inciso IV, data de 21 de junho de 1993. O valor
global do contrato é RS 5.278,00 (cinco mil, du/entos c setenta e oito reais); ORGÀO: 19 Inst.
Mun. De Previdência de Pedreiras UNIDADE GESTORA: 1901 Instituto Municipal da
Previdência: PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002 2.133 - Manutenção e Funcionamento do
Instituto Municipal da Previdência: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00
Equipamentos e material Permanente; Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras (MA), 22 de novembro de 2021. Wcscley Brito da Silva Presidente do Instituto de
Previdência de Pedreiras- IMPP
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Instituto de Previdência de Pedreiras, convoca empresa RECICLE INFO E PAPELARIA
LTDA- EPP portador do CNPJ: 17.239.339/0001-26, para comparecer, no prazo de 03 (três)
dias úteis a contar do recebimento deste, no Instituto de Previdência de Pedreiras, com sede na
Rua José Euzébio, N° 121, Bairro: Centro, município de Pedreiras - Maranhão, para assinatura
do contrato da Dispensa de Licitação n° 003/2021.

Cumpre - nos informar que a dcsatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se tros apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 22 de novembro de 2021.

Presiddnl^^OT^luto Municipal
de Previdêfic^sde Pedreiras- IMPP

Recebi emit^ / iJ l1(Pj{

Q-^Nome completo: —'Y"^

CPF n": Mu-
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® 20210662/2021

Processo Administrativo n" 0811002/2021

Dispensa de Licitação n® 003/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM INSTITUTO MUNICIPAL

DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA, NA
FORMA ABAIXO:

Instituto Municipal da Previdência do município de Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
00.393.005/0001-21, com sede na Rua José Euzébio, N° 121. CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/M A, neste ato representada pelo Presidente do Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras- IMPP, o senhor Wescley Brito da Silva , portador do CPF n® 912.970.603-34
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA RECICLE INFO E

PAPELARIA LTDA - EPP., inscrita no CNPJ 17.293.339/0001-26, com sede na AV RIO
BRANCO, n° 394, Centro, Pedreiras -MA, CEP 65725-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. GUSTAVO LOPES
DA SILVA, portador do CPF 671.404.913-72 pactuam o presente contrato com base no
Processo Administrativo n® 0811002/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 003/2021,
fundamentado na no artigo 24, inciso II da Lei n® 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis;
e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Aquisição de uma impressora e um transformador de
3000VA tripolar bivolt, para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência de
Pedreiras - MA

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição,
o Termo de Dispensa de Licitação n® 003/2021 e a proposta do COTRATADO.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até c findará era de
31/12/2021.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.
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O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até c findará em de
31/12/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TKRCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contraio;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contraio nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legms e com estrita observânciâ
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os niveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ôtius para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção c
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela Imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de 5.278,00 (cinco mil, duzentos e setenta e oito reais)

esjpêõifiCaCâq

Impressora multifuncional (que
01 afereça funções de impressão,

digitalização e cópia)
01 unid 4.899,00 4.899.00
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ransformador 3000VA, tripolar
ivoli 379,00

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTílATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada narelerida conta do Banco do Brasil, agencia 0242-9,
Conta corrente 28173-5.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos ílscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês, à entrega dos produtos até o 3° dia útil. após a data de emissão,
no Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras, com sede na Rua José Euzébio, N" 121
Centro- Pedreiras -MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS. Tributos
Federais, Estaduais da Sede, c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimcnto do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresenlaçao de qualquer fatura por
culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reaprcsentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO^O RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, dc acordo com as cláusula.s avcnçadas, nos temios
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução c pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução dc contrato, determinando o que for
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necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições, métodos è
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo CONTRATADO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CON'fRATADO é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e conterciais
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos do
CONTRATADO,

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supeivenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA -

PENALIDADES;

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DEMAIS

A incxccução do contraio, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemcnlo ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidadc.

b) multa;
b. 1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
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primeira infração. No caso de reincidência, a nmlia corresponderá ao dobro da porccnlagem
da que íiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contraio;
b.2) em caso de inexecução lota! do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuizo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimenlo de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa:
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO idoneidade
para contratar com o Inst. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras, declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Insi. Mun. de Previdência de Pedreiras,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuizo ao CONTRATANTE ou
aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório c a sua cobrança não isentará a
CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao CONTRATADO
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
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se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO lenha a receber do CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com o CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRATO QUINTO: O prazo da suspensão será li-vado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida o Inst. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRAT/\DO, a fim de que seja averbada a pcnalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso dc aplicação de advertência, multa por inexccução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intiinação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, unilalcralmentc, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo dc compras, assegurado ao CONTRATADO o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese dc rescisão do contrato por culpa do CONTRATADO,
alem das demais .sanções administrativas cabíveis, ficará o CÜNTRAT-\DO sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATEILU. DO CONTRATO:

O CONTRATAN TE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda,

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeilos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO;

X
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de inadimplência no
pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contraio, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral DO CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO;

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no lodo ou cm parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pelo Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamcnte responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato adviercm e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSUI,A DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .lUDlCIARlQ;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO, inclusive
as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, além do principal
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo e honorários advocalícios, estes
fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral do Inst. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras, cujos programas de trabalho e a
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categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 19 Insl. jMun. de Previdência de Pedreiras
UNIDADE GESTORA: 1901 Inst. Mun. de Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002 2.133 Manutenção Funcionamento do Instituto de
previdência própria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos c Material permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorTcnte do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente insirunrento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido
c achado conforme.

Pedreiras/MA, 22 de Novembro de 2021

da Silva

Presidente üOtó^ituto Municipal
de Previdência ue Pedreiras- IMPP

CONTRATANTE

RECIÔLE INFOC PAPELARIA LTDA- EPP
CNPJ N° 17.293.339/0001-26

Gustavo Lopes da Silva
C.P.F. if 671.404.913-72

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210662/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0811002/2021. PARTES: Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras - MA, e a
empresa EMPRESA RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP situada na AV
RIO BRANCO, n" 394, Centro, Pedreiras -MA, CEP 65725-000 inscrita no CNPJ sob
n° I7.293.339/0001-26, OBJETO: Aquisição de uma impressora e um transformador
de 3000VA tripolar bivolt, para atender as necessidades do Instituto Municipal de
Previdência de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 22/11/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO: RS 5.278,00 (cinco mil, duzentos e setenta c oito reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO: 19 Inst. Mun, De previdência Municipal de Pedreiras, UNIDADE
GESTORA: 1901 Inst. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002 2.133 Manutenção Funcionamento do Instituto
de previdência própria CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos
c Material permanente, MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°003/2021-INST,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 22/11/2021 Wescley Brito da Silva Presidente do Instituto
Municipal de Pedreiras- IMPP

Pedreiras - MA. 22 de Novembro de 2021.

WescH

Municipal de Pre

Mda Silva

[^Instituto
meia de Pedreiras- IMPP

Avenida Rio Branco, n° III. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-inail: procuríidori<i@/totniail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:/Av>v'^v.pcdretras.ma.gov.br/

A empresa

RECICLE INFO E PAPELARIA LIDA - EPP

CNPJ N" 17.293.339/0001-26

Endereço: AV RIO BRANCO, n" 394, Centro, Pedreiras -MA, CEP 65725-000

CONTRATO N° 20210662/2021

i 11 (SI a QfCKfiVebiiTiXm Iri I

Pelo presente autorizo a O contrato tem como objeto a Aquisição de uma impressora e
um transformador de 3000VA Iripolar bivoll, atendendo as necessidades do Instituto
Municipal da Previdência do município de Pedreiras - MA, Atendendo interesse do
Insl. Mun. De previdência Municipal de Pedreiras objeto do Processo Administrativo n®
0811002/2021, Dispensa de Licitação n° 003/2021, conforme especificações
apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 22 de novembro de 2021.

Wesoí^
Presidente de

de PrevidencT

fwto Mimicipal
'edreiras- IMPP

RECEBIDO EM,^^Ji/202I.

RECICLE INFO b PAPELARIA LTDA - EPP

CNPJ NM7.293.339/0001-26

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-inail:
administracao@pedreiras.ma.gov.br
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 158450

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÂVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 0811002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 29 de Novembro de 2021 ás 18:31:48 com o número 1638221508087.

São Luís, 29 de Novembro de 2021

Tribunal de Conlas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Lufs(MA) • CEP 65076-820 Telelone: (98) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORIVIAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N-TCE: 233193

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0811002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO; 20210662 / 2021

CONTRATADO: RECICLE INFOR LTDA - EPP

CNPJ CONTRATADO: 17293339000126

DATA ASSINATURA: 22/11/2021

VALOR: RS 5.278,000000

Recibo emitido em 29 de Novembro de 2021 ás 18:39:14 com o número 1638221954313.

São Luís, 29 de Novembro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali - São Lurs(MA) - 6507&420 Telefone: (98) 201&«000
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TERCEIROS

Dc-sc Ciência c Cumpra-sc

Ano 9 - Edição N® 482 de 1 de Dezembro de 2021

Dqwrlamcmo dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA, em OI de
Dezembro <lc 2021.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Dirciora du Dcpartamenio dc Recursos Humanos

GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO.; 044/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N"
044/2U21. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob o ii" (144/2021 do tipo menor preço
por item. cm favor da empresa: JM ENGENHARIA E SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA. inscrita no CNPJ 1)4.749.598/0001-77.
sediada na Rua Pedreiras, n° 1401 B, Bairro Dinir Silva, CEP n"
65.605-375 - Caxias/MA, vencedora do certame no valor total de
RS 225.032,81 (Duzentos c lànie e cinco mil, trinta c dois reais c
oitenta c um centavos), objetivando a Conirataçâu de empresa
especializada para prestação dos .serviços dc ornamentação
natalina, incluindu os serviços dc confecção, moniiigem e
desmoiitagcm dc estruturas nas principais praças do Município de
Pedreiras - MA. Autoriza a prestação dos serviços com bnse nos
dispositivas legais dc Licitação e encaminhe-se ao Setor dc
Execução Orçamentária para providenciar o empenho. Pedreiras -
MA. 30 de novembro dc 2021. Maria Vanusa Inácio Pereira
Leite - Chefe dc Gabinete.

20210662/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 20210662/2021 - PROCESSO
ADMINISTRA nVO N" 0811002/2021. PARTES: Instituto
Municipal da Prcvidõnciu de Pedreiras - MA. c a empresa
EMPRESA RECICLE INFÜ E PAPELARIA LIDA- HPP situada
na AV RIO BRANCO, n° 394. Centro, Pedreiras-MA CEP
65725-000 inscrita no CNPJ sob n" 17,293.339/0001-26.
OBJETO: Aquisição dc uma impressora c um tran.sfonnador dc
3000S'A iripnlar bivolt, para atender as necessidades do Instituto
Municipal dc Previdência de Pedreiras • MA. VIGÊNCIA:
22/11/2021 a 3l/12'202t. VALOR DO CONTRv\TO: RS
5.278,00 (cinco mil. duzentos e setenta c oito reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO: 19 Insi. Mun. Dc previdência Municipal de Pedreiras.
UNIDADE GESTORA: 1901 Inst. Mun, Dc previdência
Municipal dc Pedreiras PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002
2.133 Manutenção Funcionamento du Instituto dc previdência
própria CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00
Equipamentos c Material permanente, MODALIDADE; Dispensa
dc Licitação n" 003/202l-LNST, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS; Próprios.
Pedreiras - MA. 22/11/202). Wcsclcy Brito da Silva Presidente do
Instituto Municipal dc Pedreiras- IMPP.

- LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:
0811002/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Cunslderando as informações,
parcceres. documentus c despadms contidos no Processo
Administrativo n" 081 1002'2Ü2I, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n" 003/2021. reconhecida pela Procuradoria Geral do
Municipio, pura conlratur a empresa Recicle Info e Papelaria Ltda-
Epp, inscrito no CNPJ: 17.239,339/0001-26. referente a Aquisição
de uma impressora c um transformador dc 3000VA tripolar bivolt,
para atender as necessidades do Instituto Municipal dc
Previdência de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei
Federal n" 8.666/93, Art. 24. Inciso IV. data dc 21 de junho de
1993. O valor global do contraiu é RS 5.278.00 (cinco mil.
duzentos c setenta c oito reais): ORGÃO: 19 Inst. Mun. Dc
Prevddêncta de Pedreiras UNDADE GESTORA: 190! Instituto
Municipal da Previdência: PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0002
2.133 • Manutenção c Funcionamento du Instituto Municipal du
Previdência: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.Ü0
Equipamentos e material Pcnnancnte: Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras
(MA), 22 dc novembro de 2021. Wcscky Brito da Silva
Presidente do Instituto de Prcvidciicia dc Pedreiras- IMPP

- LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:
Assirtado aletronicamenie pon José Anderson da Silva Lima Si
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06,184,253/0001-49 - Tel: - Site: w\vw.pedrelras.ma,gov,br

OBJETO: AQUISIÇAO DE UMA IMPRESSORA E UM TRANSFORMADOR DE 3000VA TRIPOLAR
BIVOLT, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA

Data da publicação do(a) processo encerrado; 09/12/2021

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a} DISPENSA -
DESPENSA 003/2021IMPP/2021 está publicado(a} no seguinte endereço eletrânico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids381.

Pedreiras/Ma, 9 de Dezembro de 2021.

Weien Barbosa da Silva

Assessor
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Prefeitura Municipal de Pedreiras ÍHjPfcffíTI
Avenida Rio Branco, 111 - Cenlro - CEP: 65725-000 - Pedreiras^UA

CNPJ; 06.164.253/0001-49 • Tel: - Sile; www.pedreiras.ma.gov.br
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